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CONTRATO Nº 059/2017 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O SERVIÇO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO AMBIENTAL E A 
EMPRESA VIMAQ MÁQUINAS 
ARAÚJO EIRELI,,  NA FORMA 
ABAIXO.  

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o Serviço de Água e Saneamento Ambiental - 
SAAE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua José Araújo, 557, 
Santo Antonio, inscrito no CNPJ sob o nº 14.639.593/0001-07, neste ato representado pelo seu 
Diretor-Presidente, JOAQUIM FERREIRA DE MEDEIROS NETO, brasileiro, casado, 
engenheiro agrônomo, CPF/MF sob o nº 429.695.494-68, portador da cédula de identidade nº 
21.402.803-85-SSP/BA, residente domiciliado à Avenida Miguel Silva Souza, n° 12, Condomínio 
Country Clube, Palmares, Juazeiro/BA, CEP: 48.901-765, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado à empresa VIMAQ MÁQUINAS ARAÚJO EIRELI, com 
sede à Avenida Coronel João Evangelista, n° 29 – Galeria Grécia, sala 02, CEP: 48.903-500 – 
Centro, Juazeiro/BA, inscrita no CNPJ nº 41.994.831/0001-03, neste ato representada por Itamar 
da Costa Vieira, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 479.109.924-91 e 
portador da Cédula de Identidade nº 1.078.263-SSP/BA, residente e domiciliado Rua Cirilo Correia, 
de ora em diante denominado CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Convite n.º 
013/2017 de 05/06/2017, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
 
1.1 – Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Convite n.º 013/2017 de 05/06/2017, 
observados os dispositivos da Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar 123/06.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1 – O presente contrato tem por objeto LOCAÇÃO DE UMA MÁQUINA COPIADORA 
DIGITAL, PARA IMPRESSÃO DE CONTAS DE ÁGUA COM CÓDIGO DE BARRAS, 
NOTIFICAÇÕES DE DÉBITO, ORDENS DE CORTE E DOCUMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
DE CORTE, PARA USO NO SETOR COMERCIAL DO SAAE, LOCALIZADO À RUA BARÃO 
DE COTEGIPE, N° 01, CENTRO – JUAZEIRO/BA, conforme especificação no item 2.2. 
 
2.2 – ESPECIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

ITEM QUANTI
DADE 

FORMA PRAZO ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
LICITADO 

VALOR 
MENSAL 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 01 MENSAL 12 

LOCAÇÃO DE UMA IMPRESSORA 
DIGITAL FUNCIONAL COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL). 
COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 Copiadora, Impressora e 

R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 
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Scanner; franquia mensal de 
50.000 cópias; 

 Velocidade de Cópia/Impressão 
75 PPM P&B; 

 Capacidade de Entrada de Papel 
na Gaveta 01: 3.000; 

 Capacidade de Entrada de Papel 
na Gaveta 02: 500; 

 Capacidade de Entrada de Papel 
na Gaveta 03: 500; 

 Tamanho de Papel: A4 e A3; 
 Resolução de impressão: 600 

dpi; 
 Memória: Padrão 2048 MB + 

disco rígido de 320 GB; 
 Interface: Padrão – USB 2.0 

(Type A & B), Ethernet 10 base-
T/100 base-TX/Opcional: 
Ethernet 100 base – T Gigabite, 
Rede Local sem fio (IEEE802. 
11 a/g); 

 Frente e Verso Automático: 
 Scan-to-folder (scanneia 

diretamente para uma pasta pré-
definida); 

 Senha de permissão para 
usuários; 

 Grampeia, classifica e 
Armazena. 

 Dimensões (LxPxA) 29,5” x 
33,5” x 43,1” (excluindo 
ARDF); 

 Gramatura do Papel 14 Ib. Bond 
– 80 IB. Capa (Bandejas pad) 
63,93 g/m² - 162,71 g/m² 
(Duplex) 14 Ib. Bond – 110 Ib. 
Capa (Alimentação Manual); 

 Tempo para Primeira Cópia: MP 
7500 4.9/6.4 seg (PB/Cor); 

 Peso < 2470.40 g/m².
02 300.000 UND  Cópias excedentes R$ 0,08 R$ 24.000,00

VALOR TOTAL R$ 72.000,00
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
3.1 - O prazo de execução do presente contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura do contrato e/ou ordem de serviços. A vigência do contrato será a mesma de execução, 
relacionado a aquisição do objeto, podendo este ter seu prazo prorrogado ou rescindido, se assim for 
da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global estimado para o objeto 
deste contrato de: R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), com valor unitário especificado na 
cláusula segunda. 
 
4.2 - O pagamento será efetuado mensalmente e de acordo com as quantidades efetivamente 
entregues pela CONTRATADA. A comprovação de entrega dos materiais será encaminhada ao 
responsável pelo Almoxarifado, que encaminhará ao seu Setor Financeiro solicitação de pagamento, 
acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação.  
 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
4.4 – A CONTRATADA ficará sujeito à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor 
da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento dos produtos de que trata a Cláusula Segunda 
deste Contrato, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor 
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
5.1 – Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do 
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 
8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
6.1 – Os recursos financeiros para o pagamento do objeto deste Convite serão provenientes da 
seguinte Dotação Orçamentária: 
 
Órgão/Unidade: 12/1212 

Projeto atividade: 04.122.015 – 4.000 

Elemento de despesa: 33.90.39 

Fonte: 50 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS 

 
7.1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), 
do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da 
multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do 
recebimento da notificação. 
 
7.2  – A CONTRATADA ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo 
inadimplemento de qualquer obrigação contratual. 
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7.3 – A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pelo SAAE e 
será cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada 
cumulativamente com as demais sanções já previstas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATADO 
 
8.1 – Responsabilizar-se pelos prejuízos que possam ser acarretados à CONTRATANTE pelo não 
cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora convencionadas. 
 
8.2 – Arcar com toda e qualquer despesa relativa aos serviços ora pactuados, dentre elas, frete, 
carga, descarga, armazenagem, combustível, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos 
sociais. 
 
8.3 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer 
a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do objeto deste certame. 
 
8.4 – Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em 
decorrência do objeto deste certame.  
 
8.5 - Responsabilizar-se e assumir todos os ônus decorrentes da adoção de todas as medidas de 
segurança, inclusive as que a FISCALIZAÇÃO julgar necessárias à preservação dos bens e 
interesses próprios da CONTRATANTE e de terceiros em geral. 
 
8.6 – Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do objeto deste certame, 
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 
cessantes. 
 
8.7 – Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a entrega objeto deste 
certame. 
 
8.8 – Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolva independente de solicitação. 
 
8.9 – Emitir Nota Fiscal referente ao objeto deste certame, durante o mês de referência, para fins de 
atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 
 
8.10 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer impedimento do objeto deste certame. 
 
8.11 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de 
reclamações trabalhistas. 
 
8.12 – A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quarta 
deste instrumento. 
 
9.2 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
9.3 – Acompanhar o fornecimento dos cartuchos remanufaturados, efetuando a pesagem dos 
mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação 
Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses 
previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, 
desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 ( 
trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra 
referida. 
 
10.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, 
nem a responsabilidade do CONTRATADO por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais. 
 
10.3 – O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das 
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento, e ainda: 
 
a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, 
espontânea, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a 
reclamação ou indenização; 
 
b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
B1 - Falência ou liquidação do CONTRATADO; 
B2 - Concordata ou incorporação do CONTRATADO a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão 
ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 
B3 - Interrupção ou atraso na execução do fornecimento contratado; 
B4 - Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade técnica ou financeira, ou, ainda, má fé do 
CONTRATADO; 
B5 - A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou 
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 
B6 – Ficar constatado que as recargas não estão sendo efetuadas conforme as especificações 
contidas na cláusula segunda - item 2.2. 
 
10.4 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde 
que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e que 
tornem impossível o fornecimento dos produtos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
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11.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer 
as seguintes sanções: 

I – Advertência por escrito; 

II – Multa de 0,01% sobre o valor dos produtos, por dia de atraso na entrega, sem justa causa, 
do fornecimento; 

III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Juazeiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
12.1 – O objeto deste contrato poderá ser subcontratado com terceiros, desde que autorizado, por 
escrito, pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou 
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no 
caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e 
condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento. 
 
13.2 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os 
seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 
13.3 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 8.666/93 e, alterações posteriores, 
e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, 
ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 
 
13.4 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e 
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo 
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho. 
 
13.5 – Poderão ser solicitadas de quaisquer dos licitantes informações complementares, a critério da 
Comissão Permanente de Licitação. 
 
13.6 – É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, o fornecimento que for adjudicado 
em conseqüência deste contrato, sem expressa autorização do SAAE. 
 
13.7 – A contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos limites 
estabelecidos na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, como competente para 
dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando 
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente para os seus legais efeitos. 
 
 
Juazeiro-Bahia, 05 de junho de 2017. 
 
 
 

__________________________________ 
SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 

Joaquim Ferreira de Medeiros Neto  
CONTRATANTE 

 
_______________________________ 

VIMAQ MÁQUINAS ARAÚJO EIRELI 
Itamar da Costa Vieira  

CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ 
Bethânia Gonçalves da Silva Moura 
CPF /MF n.º 057.914.615-42 
 
_________________________________ 
Acácio Santos Siqueira 
CPF /MF n.º 047.901.585-60 
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